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LEI Nº 'i. 7'68/2021 

CSTA!)C L ·'.) ESPlRffO S!\NTO 

DISPÕE SCH3RE O PLANO PLURIANUAL DE 

c;OVERNO DO MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO 

DE 2022 /y,, 2025. 

SANTO, FAÇO SABER QUE A C.ÂM/)J(f'.:\ MUNICIPJ.\L APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEt : 

Art 1° Este: L.ei ir:s titui u Piano Plu ri ::rnuai do rvi u11 1cíp10 de-: Santa Leopoldina, para o 

ao disposto no art. 165, § 1°, da 

0·:, .. ,,,,.!_1·z·e .,;: rJ -=1•· ·:. "' ;:; ,-:;i .. > 4 ,-. r.', r··'·ernr) ~, 11· 111i·-1 ··-,-.:ii · 1 r::; t _ _. ... ; t'" <.: ~C.A. o_,,:<<~~\. . l.1 ..J '-~ -.J,j . ~ V:U , \.,..< ~e..:<. 

1 - Gan·rnti:· o d1rc:=:ito ao ac;=s;:;o a prcgrarnas socia1$ à popu lação de baixa rend a do 

reduzir o aosenteísr;io : 

/ 

IV - Realiz<::lr c:.::in;pry:has pora d ~:o!uçsc de problemas sociais de natureza 

íJ 1 1F' nr'J'·~.:;a r',-' '-'f--1" dehac 11P(4,,:<:: nu· •~rra· J· j<·a· dr·<:: 0Qr ··.l·' " '"1~·' "" '- · 1 ......,..,, ,._, • ., ,,...( . ~ _, .... ,. >J , ..., , "'-' ..,; u ~- 1 

esse 11113 io; 
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V - Integrar a área rural e cenas foisas periféricas, ainda à margem de 

melhoramentos urbanos, 

VI - Integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo Federal , 

VI I - Intensificar as relações com os Mun1cíp1os vizinhos, a f im de se dar solução 

conjunta a problemas comuns; 

Art. 3º A exclusão ou a alteraç<'lo de prngr·'.:1,.--,.~" rnnc:;r'.-'mf""'· rfr~st"'' 1 ei u a inclusão 

de novos prog ramas serão propostas pelo Poc!c~r Executivo , por meio de Projeto de 

Lei específico . 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo al! torizado a introduzir mod ificações no 

presente Plano Plurianual , no que respeita r aos objetivos , às ações e às metas 

prog ramadas para o período abrang i~!\.~ nos c.r:. ... ·is de 

1 - Alterações de indicadores de prowé~;1 13 s 

li - Inclusão , exclusão ou aiteração de ações e respectivas metas, exclusivamente 

nos casos em que tais mod!ficações 1180 envolvam aumento nos recursos 

orçamentários 

Art. 4° O Poder Executivo enviai á à Câmara Municipa l de Vereadores, até o dia 15 

de abril de cada exercício , relatono de ava !1ação do Plano Plurianual 

§ 1° O relatório conterá, no mínimo: 

1 - Avaliação do compcrta rneni c das '· .. <J ,2i · nac oecor ê• 11ccs qu2 embasaram a 

elaboração do Plano, exp li c itand~) se for o caso as razões das diferenças 

verificadas entre os va lores pr(=?v1stos f: obs.;:-' :"J<::cw s, 

li - Demonstrativos , por programa, dô execução física e fi nanceira do exercício 

anterior e acumulada ; 
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Ili - Demonstrativo, por progrEc.' "1·3 '· l:::";::, . "':d1c,<.cL :!e jrc:J1ce a1cancado ao 

término do exerc1c10 anterior cu.·1\fJélla 11 ,.; 1.,u1,1 •.• :ndice 111ci1 p1ev1st , 

IV-· Avaliação por programa, da possibilidade de alcance do lndice final previsto para 

cada indicador e de cumprimento das rnetas físicas e da precisão de custos para 

cada ação, relacionando, se for o caso , 3S rnedidas corretivas necessárias . 

§ 2° Os valores consignados 110 r, F'A µc;, ~1 p :...'s· ~·": d::. e ,,~, ,_:.._, ::oao . tib enc1é11s e não 

se constitui em limite à ProgramJção das despesas expressas nas Leis 

Orçamentárias e nos seus créditos adiciona is. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos vigentes a 

partir de 1° de janeiro de 2022. 

Art. 6° Revogam-se as d1sposiçdss em contíar 1c. 

Registre-se, Publique-se e Cumpia-se . 

Santa L.eopoldina/ES, 13 de dezembro de 2021 . 

- / /_ 
ROMER~IZ END GER 
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